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CONTRATO N': 039/2018 - PREF

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEóPOLIS/SE E A EMPRESA
CLAU COIt/tERCIO E REPRESENTAÇÔES
LTDA.EPP, NA FORMA ABAIXO:

a PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE na q!al dêde de órgão gerenciador, com sede na Praça
I\,4onsenhor José À,4orêno de Sanlana, n' 106 centro Neópolis - Sergipe, nscrito no CNPJ sob o N"
1 3 1 í 1 679/000 1 -38 neste âto representado por seu Prêfeito irunicipal, LUIZ l\,lELO DE FRANÇA
brasiLeúo, po.tador do RG no 186 059 - SSP/SE ê do CPF n' 116 262.405_15. residênte e domic liado na
Avenide D José Íhomaz, no 410, bâ rro CentÍo cidadê Nêópohs/SE, CEP: 49 980-000, dorevante
denominado CONTRATANTE ê. do outro lado. empresa CLAU COMERCIO E REPRESENTAÇOES
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 32.853.434/0001 20, com sede na Avenida. DesêmbaÍgador
Iúaynard, n'1218, Bairro C ruagia, CEP 49 055-210, na cdade de Aracalu, Estado de Serglpe, neste ato
representadâ por GLICIA OLIVEIRA PAssos IIARTINS Sócia-adminiskâdora portador do cPF n"

OO2 521 995-29 e do RG no 3 036 063-3 SSP/SE, doravanle denominadâ CONTRATADA, êm râzào do
resuttado do PREGÃo PRESENcIaL No 016/20í8, e conformê determinaçÕes contidas na Lei 8 666/93 e
suas alteraçóes regentê a nÍvel nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública, e
que regê tâmbem este, ajustam e celêbram êntre si, o pÍesente conlrêto administrativo de fornecimento,

diante das clausulê abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO {ârt.55. inciso l. da Le in'8.566/93)

Constrtur objeto deste contrato a aqLrisiçáo de gêneros alimenlicios destinados a elaboração da mêrenda

êscolar dos alunos da rede municipal de ens no, para o ano de 2018, conÍorme cardápio elaborado pela

Nutricionista do l\,'luncípio em cumprimento ao PNAE em total obediêncra ao Edital da licitação e sêus

anêxos e de acordo com a proposta do ContÍatado, que passa a fazeÍ parte intêgÍante deste instrumento,

de acordo com o arl 55, Xl da Lei n" I666/93 independentemente de suas transcriÇões

CLÁUSULA SEGUNOA - DO REGIME DE ÉX cucÁo íart.55. inciso ll. da n" 8.666/931

O(s) fornecimento(s) serào executados diretemente pêlo CONTRAÍAOO, em regimê de empreitâda por

preço unitário, no locai e nas condiçÔes estâbelecidas na Cláusula Quintã deste instrumenlo, visando à
pedeila consecuÇáo do oblêto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCÉIRA. DO PRECO. DAS CONDICÓES DE P AMENTO íert. 55. lll. da Lêi

n" 8.666193).

Em contraprêstação aos fornecimentos contidos nâ cláusula primeira, o CONTRATANTE obrigê-se a

pagâr à CóNTúTADA o valor global êstimado dê R$ 138.856'90 (Cento e trinta e oitÔ mil oitocentos e

cinquenta e seis rêais noventa centavos).
. Os pâgamentos serão eÍêluados no ato da entrega' mediante apresentação dos seguintes

documêntos:
. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e lquidadã(s);
. provà de regutaridade junto as Fâzêndas FedeÍal, Estaduel e lvlunicipal, a Justiça do Trabêlho e

ao FGTS;
. Prova dê inexisténcia dê débitos tÍabalhistas perante a Just'ça do Írabalho mediante

aPresentação da CNDT;
. Havendo áisponibrlidade flnanceira e cumpndas as foímalidades o Município dê Nêópolis/SE

efetuará o pâgamento das Íaturas até o décimo dia Útil da apresentaÉo das mêsmas na

Íesouraria MuniciPall
. O pâgamento das obÍigaçóes rêlativas ao contrato dêvê obedecêr ê cumpíir a ordem cronológica

das ãatas uas respeciivás exigências' a teor do quê dispôe o art TÔ-§ 2"' inciso lll da Lei no

4 32A$4, aá.5" e 7", § 2", incrso lll da lei nÔ B 666/93 e artigos 5o e 8o da Rêsolução no 296/16

êmanada do Tribunal de Contas do Estado de Sergipê - TCE/SE'

inr+rrtrnn uúNlcrpeL. »r:llôptlr-rs.pnet,'r lloNSÉ.NHOR JosFl MoRlNo-DF- sAN IANA

CENTRO CNPJ l 3.l l 1.67910001-i8. NEÓPOLIS SIIRCIPU CEP 49'980-000'
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CLÁUSULA OUARTA ÊSPECIFICAÇÔES OOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS ITEM}.

3.1. Dêscriçáo dos materiais por item com os preços máximos abaüo

QUANT

2\eA

05

l1

PREFEI1 URA MUNICI
CENTRO

PAL DI NEóPOLIS.
CNPJ 13.ll L679/000

PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SAN IANÀ. I

I.18 NEóPOLIS - SFJRGIPE CEP49.98O.OOO,

VALOR EM R$

UNIT

UNIODESCRTçÃO/ESPECTFTCAçÀO

KG 254 18 00 4 500 00

ALHO NACIONAL: De primeira quâlidade com prâzo de
validâde de até três meses sobrê ÍefÍigeÍação de §ete a tíinta
dias em têmperalura ambiente, bêm foÍmado, limpo de
coloraçâo pópíia. com super,lcie prâticâmêntê lisa livre de
dânos mecSnicos, fsiológicos de pragás e doenç3s, isênto de
subsianciâs noovâs a saüde Lole. dâlâ de Íâbncaçáo e prazo
dê validade de acordo com a resolução 12í8 dê CNNDA.
TranspoÍte: O pÍodulo deverá seÍ transpo.tado de acordo com
as normas técnicas da ANV|sA.

UND 40 000 126 50.400,00

aOLO DE ROLO TIPO ROCAMBOLE Rocambole doce, tipo
bolo alimênticio com recheios variados (chocolale, goiabâda
ê/ou doce de leite), enÍiquecido com Íeíro, ólcio e vilamrna do
complexo B, com peso de 509 embalagem individuâl em saco
de polietileno e acondiclonados êm cêixa de pâpeláo, Íotuladâ
e lacÍada com dâdos de idenliícaÉo do píodulo, lote, dala
de fabÍicaçéo e validade mínima de 10 dias

REAL

UN 33 200 1,00 33.200 00REAL12

BOLO TIPO BAC|A (OS SABORES OVO/
LARANJtuCHOCOLATE) - mâssa píeparâda com faínha de
tí€o, ovos, íêímênlo manleiga e leite e acondicionada em
íolmas de papel E e êm pláslico individualmente e reembalâdo
em câixâ de papeláo, pesando 50 gramas cáda bolo. PRAZO
DE VALIDADE: mínimo de 10 dias, de acoÍdo com ResoluÇ3o
12,78 da CNNPA, ROTULAGEM: SEgUIÍ â RESOIUÉO. RDC
no 25S, de 20 de selembro de 2OO2, da Secretaria de
Vigilància Sânitáíia do I'rinistério da Saúde (Aprova o
Requlamento Técnico sobÍe Rotulagem de Alimentos
Embalados) TRANSPORTE: O pÍoduio deveÍá ser
lranspo(ado de acoÍdo com as normas técnicas da ANV SA .

4.50 675,00NOVO
HOR ZONTE

UN 150

CAFÉ ToRRADo MolDo, apresentaÉo pó, lipo embalagem
comum, contendo 250 gramas. O produto deverá ter íegi§tro
no l\,linislério da Saúde e atender a Poíaria 451/97 do
Mnisléío da saúde e a Íesoluçãlo 12178 da Comisáo Nacionâl
de Normas e PadÍóes paÍa Alimenlos CNNPA. Embalâgem
conlendo dâta de fabncaçao e prazo de validâde

FLocos CEREAIS, multiceÍeais, tipo neston, de preparo

inslantâneo, prepaíado a partiÍ de matérias pÍimas sás,limpa§,
ênriquecido com vilaminas Contendo açúcar, amido,
vitaminôs, sais minerais e eníiquecido com Íeío e ácido íólico
Acondicionada em embalagem de 230 g. Rolulagem
NutÍicional ObÍigalória. Dêverá ser entíegLre no máximo 20
d€s após a data de ÍabÍicaÉoEmbalagem: em polielileno,

bem vedâda, com 2309 do produlo PÍazo de vaidade mínimo
12 meses a conlâÍ a paÍtÍ da data de

FONE: (0?9) ll44 191.1 - F, MAII,: lrqir!.lliallll\lb1lllllalLllr!
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TUPI 4 600 2.00

MACARRÃo SENIoLA TIPo ESPAGUETE 5oo GR: P.oduto
náo Íermentado obtido pelo empasto ê amassêmento
mêcánico de Íâíinha de trigo npo 1 e/ou de oulras especies do
gênêÍo da semolina ou sémola de tÍ,go, ennquecida com ferro
e acidd íólico. exclusivamênlê com água Náo poderá conteÍ
amioo dê m,lho ê oulros ipos de fannha que náo sela
especiÍcâda neste item O pÍoduto deverá esla de acordo com
a leglslaÉo vigente em especlal, a resolução ROC n" 263 de
221092005 ANVISA,?úS resoluÉo RDC n" 60 de 05/0S/2007
ANVISÀ4úS ÍesoluÇão RDC no12 de 0201/2001 ANVISA/IúS
resoluçáo RDC n" 175 de 08/072003 ANVISÀ/IúS, ÍesoluÇáo
RDC n" 259 de 20109/2002 ANVISA/À/IS. ÍêsoluÇão no 359 e
360 óe 23t12t2OO3, ANVlSpJlt4S Lote, dala de fabÍicaçáo e
validade de acordo com a íesolução 12178 da CNNPA.
TÉnsportê O píoddo deveÍá ser tÍanspoíado câm as noÍmas
lécnicês dâ ANVISA. 500 gíamas

DULAR 284 2,54

MILHO PARA PIPOCA 500 GR - Milho seco pÍoc€ssado em
gÍáos crus inlekos, pára o preparc de pipoca lipo 1. aspêctos
cor, cheiro e sabor própdo livr€ de íe lizanles, sujidâde
parasilas, lâÍvâs e detriios animais ou vegelais, acondicionado
em sâco plástico resislenle. O produlo devera êslar
acompânhando do CeÍtiÍc€do de classifc€Éo do MinisteÍio dâ
Agriculturâ. Lole, dala de Íab caçao e validade de acordo
com a Íesoluç3o 12n8 da CNNPA. Trâosporle: O produto
deverá ser lrânspoítado com as normas lecnicas da ANVISA.

TIPO HOT DOG 50 GRAÀ,4AS: Pão massâ Ína lipo hoi
dog, acondicionados em sacos plásticos de polielileno, de
50gr cada, embalâgem individualizadas, ê com prazo de
validàdl de 0 (de7) dras DeveÍa seí apÍesenlado Laldo de
rspêÉo Sanirá'iã do Lsrabelecrmento Segui/ rímas

Técnicas êspeciais dêscrjta na ÍesoluÉo CNNPA n" 12,
publiczda diáÍio oÍtcial de 24107178 e íesoluçáo no 90 de
17í0200Ô ApresentaÍ ficha técnica e analisê laboratorial e
data de fabÍicaçáo nâ embalem. No ato da êôtrega náo poderá
ter transcorÍido mais de 50% do prazo de validade
estabelecido pâía o píoduto O produlo deveÍa ser

de acordo com as normas lécnicas da ANVISA

REAL UN 88 850 0.39 34 651,5036

oLtitP co

1.08 1.026,00UN 950

SAL RÊFINADO DE MESA IODATO: cloreto de sódio pâ.4 o
consumo humâno. eÍíaido de Íontes nâlurars recÍlstalizado,
com teor minimo de 99.12% de cloreto de sódio sob a
substância seca, adicionada de antiumectante e de iodo. O
produlo deverá eslá de acordo com a legislaqão vigente, em
especial a ÍesoluÉo RDC n' 27 de 06/08/2010, ANVISA, Lei
6 150 de 03/12174, Lei I 005 de 16/03/95, decrelo n" 75697 de
06/05í5 íesoluÉo RDC n" 130 de 28105/2003 íesoluÉo
RDC nô 175 de 08/072003 ANVISA iS. 2005, ANVISA ,IS,

Íesoluçâo RDC n" 359 e 360 de 23112n003 Lole dala de
fabricâÉo e prazo de validade de acoÍdo com a íesoluÉo
12fi8 da CNNPA. O produto devera ser transpoíado de
acordo com as noÍmas técnicas da ANVISA

mêdiante a feÍmentação acetica de coluçôes aquosâs de
âlcool procedentes dê pÍincipalmenle de máênas agricolas
PadÍonizâdo,íefillÍado, pasteorizado e envasado para a

dislribuiÉo no coméÍcio em geÍal. Com aodez de 1,150/0

Embalagem plástica/gaÍrafa pet sem coÍantes, sem
essências. E sem condiçôes de açúcaÍes. De âcoído com a
resoluçáo ío 27612005 Embalagem 500 m! Lole dala de
fat)ncâçâa e 7Íazo de validade de acoÍdo coma a resolLlÉo
12,?8 da CNNPA. TRÁNSPORTE: O pÍodulo deveÍá ser

acordo com as normas lecnicas dâ ANVISA

V NAGRE DE ALCOOL 5OOI\41

138.856,900VALOR GLOBAL (R$)

|ONE: (079) ll41 lq11 - E'MAILT licira.neoDolis@holnrÚ.!!1!
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COMISSÁO DE LICITAÇÀO )

CLAUSULA OUINTA - CONDICÔES. PRAZO PARA ENTREGÂ OO ETÔ Ê GARANÍIA.

A solicitação será feitâ por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por têlêfone de formâ complementar ê

deveÍá ser entregues num prazo máximo de até 02 (dÉs) dias após o pêdido, dentro do horário dê
funcionamento dê Secreteria Municipal de Educâção. No momento da entrêgê o íuncionário êutorizado a
receber o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo

recebimento dos produtos;

O fornecimento dos píodutos aconteceÍá no prezo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do
rêcebilnento da solicitaçáo/ordem de fornecimento emitida pelâ Contratante, nos quantitativos solicitados,
no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a náo observáncia destas condiÇões, implicaÍá
na não aceitaçâo do mesmo, sem quê caiba qualquer tipo de rêclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade dos
produtos fornecidos, bem como efetuar a substtturção imediata e totalmente às suas expensas de
quêlquer produto entregue comprovadamente adulterêdo, portânto. fora das especiícaçóes técnicas e
padÍões de qualidade obrigatórios serí prejuízo das medidas iudiciais cabíveis.

cLÁUsrJLA sExTA - DA vlcÊNclA lAÉ. 55. inciso lv. da Lei n'8.666/93)

O presentê Contíâto teÉ pÍazo dê vigência até 31 de dêzêmbro de 2018, contados ê panir da data de sua
assinatura.

cLÁusuLA sETtMA - ooTAcÃo oRcAirENTÁRh (aÉ. 55. inci6o v. de Lei n'8.666/931.

As despesás com o pagamento do referido obieto estáo previstas no orçamento do CONTRATANTE
coníorme classif icação oÍçâmentária dêtalhada abaixo:

DOTAçÁO ORÇAMENTÁRl,l;
U o:2007. SEC. MUN. DE EDUCAÇAo, DESPORÍO E LAZER
AçÂO: 2023 _ ALII\4ÉNÍAÇÂO ESCOLAR ENSINO FUNDAIVENTAL;
AÇÃO: 2072 - ALll\íE N I AÇAO ESCoLAR CREC H E

ACÃO: 2073 - ALtÀ,IENTACÃO ESCOLAR PRÉ ESCOLAR
AçÃO: 2074. ALII\4ENTAÇÃO ESCOLAR EJA;
AÔÃo: 2076. ALI|ltENÍAÇÁO ESCOLAR IVAIS EDICAÇÁO FUNDAMENTAL,
ELEMÉNTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - iúAÍERIAL DE CoNSUIVO
Fonte de RecuÍso 1001i 1117/í990

O Conkatado, durante a vigência deste Contrato, comprometê_se a:

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitaçào, em total obediéncia ao Edital do Pregáo

Presencial no 0'16/2018 ê seus anexos;
- ResponsabrlizaÊse pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou â teÍceiros

clecorÍentes dê sua culpa ou dolo na êxêcução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscálização ou o êcompanhêmento pelo ContÍatânte;

- Executar Íêlmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
- Náo transferÍ â outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratanle sem ptévê e U
expressa anuéncrâ desta - " ,a-
- úáo realizar associaÉo com outrem, cêssão ou transferência total ou parcial, bem como a fusáo:-
cisão ou incorporaÉo, sem prévia a exPressa anuênoa do Contratante;

- Reparar, coirigir, removei ou substituií, às suas expensâs, no total ou em partê, o objeto do

Ponúato em qu; sê verificâíêm v,cios, defeitos ou incorreções, durante o prâzo dê vigência do

ConÍato. :t i
V"t

\L/
PRI l l l l l RA \'11 \l.lP Al Dl \l Ôl, rl l\ l'R 1\ .\ VO\\l \H.R J' r\l \lOR l t'-) 1',',1 ''f5t lt r', tt'o

cl-lN I Ro CNPJ I 3. I I 1.679,000 l -l8 NEÓPOI.lS SIiR(llPE CF]P',l9'980-ooo

FONE: (079) 3t.1.1-191 4, E,)iÂlL: tçi!!!!!:(tpdi.!@!olEatl.qor!

CLÁUSULA OIÍAVA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES {ATt.55. iNCiSO VII ê XIII.

da Lei n'8.666/93).
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- Ivlanter, durante toda a execuçáo do contrâto, em compatibilidade com âs obngações assumidas,
todas as condiÇóes de habilltaÇão e qLraliÍcação exigidas no Processo de lnexigibilldade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â

- Efetuar o pagamento nas condiçôes ê preço pactuados;
- Proporcionar à Ôonkatada todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôês
decorrentes do presente Contrato, consoante êstabelece a Lei n'8.666/93;
- Designar um repÍesêntânte paÍa acompanhar e fiscalizar e êxêcLlção do presente Contrato, que
deveÍá anotar em Íegistro próprio, todâs as ocorrênciâs verificadas;
- Comunicâr ao Contratado toda e quelquer ocorrência relacionâde com a execuÉo dos seNiços,
diligenciando nos câsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - D PENALIDADÉS E MULÍAS íArt, 55. inciso Vll. da Lei n" 8.665/93)

Pelo atraso injustificado na execuÉo do Contrato, pela execuçáo total ou parcial do objêto pactuado,

conforme o cáso, o Contratante poderá aplicaÍ ao Contratado as seguintes sanções, prêvistas no art 87
da Lei n'8.666/93, garantida a prévia dêfesa:

I - advenência;
ll - multa de até 200lo (vinte por cento) sobre o valor totel deste Conaato, no caso de inexecução
totâl ou parcial do mesÍro,
lll suspensão temporária de participar em Iicitaçáo e impedimênto de contratar com a

Administrâção da ConÍatante, pêlo prazo de até 2 (dois) anos;
lV - declaração de in doneidãdê para licitar ou contratar com a Admlnistração Pública

CLÁUSULA DÉCIMa - DA RESCTSÁO (aÉ.55. inciso Vlll, da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato poderá ser rêscindido no todo ou em parte, por mÚtuo acordo, desde que ocorram
fatos supêrvenientês, impêriosos e alheios à vontade dos pâctuantes e que tornem impossível a

realizaÇáo dos serviços objeto deste instrumento, obseÍvado o disposto no art. 79, ll, da Lei n 8.666/93;

O mntratante poderá rêscindir o presente instrumento contrêtual unilêteralmente, nos câsos prêvistos no

art. 79, l, da Lei n 8.666/93, independente de interpelaçéo judicial ou extrajudicial, ficando isento do
pagamênto de qualquer indenizaçáo, em êspecial nos seguintês casos:

- A rnfnngência de qualquer obrigação ajlstada ou inexecuçáo total ou parcial do contrato, nos
ieímôs dô art 77 da Ler n 8.666/93
- Se a contratâda, sem pÍevia autorização da contratante, tÍansferir, caucionar ou alienâr de
qualquer forma os dÚeitos deconentês dêste contíato;
- Paralisar os fornecimêntos/serviços sem motivo justifi€do, a critério da contratantei

- Não executar os fornecimentos/seNiços de acordo com o contido neste instrumento' ou, êxecutá-
los em desacordo com a orientaÇão da contratântê.

CLÁUS (]IMÂ PRIMEIRA -DO ntRFtÍos DO GONT RA ÂNTF NO CASO DE RESCIS Ãô /ÀÉULA

Na hipótêse de rescisão administrâtiva do pÍesêntê contrato, o Contratado reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" I666/93

55, inciso lX. da Lei n' 8.666i93).

ULA E UNDA.
casos o inciso

O presente Contrato fundamênta_se

PREf I-]II T]RÂ \'{UNICIPAI, I)I] N-

| - nos termos da licitaçáo que, simultaneamente:
. constam do Processo Aomlnlsúallvo que o oÍginou
- não contrariêm o interessê público.
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COMISSÀO DE LICITAÇÃO 4'a4

ll - nas demais dêterminações da Lei 8.ffi/93;
lll - nos precetos do DrÍerto Púbhco.
V - supletivamênte, nos princípios dâ Teoriê Geral dos Contratos e nas disposiçôês do DÍeito

Parágrafo Único - Os cásos omissos e quaisquer ajustes que se flzerem necessários, em decorrêncla
dêste Contrato, seráo acordados entre as pârtes, lavíando-se, na ocasião, TeÍmo Aditlvo.

CLÁUSULA DÉCIM TERCEIRA - DAS ALTERACOES ÍArt.65 Lêi n" a 666/93)-

Este instrumênto podeÉ ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 dê Lei n'
8.666/93, dêsde que devidamênte comprovados

§1" - O Contratado fica obrigado a âceitar, nas mesmâs condiçóes contratuais, os acréscimos e
suprêssões que se fizerêm necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei n'8.666/93,
calculado sobre o valor iniciêl atualizado do conhâto,
§2'' Nenhum acréscimo ou supíessáo poderá excêder o limile estabelecido nesta condiçáo, salvo
as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partês, de acordo com o aí 65, §2o, ll da
lêi n'I666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUÂRTA - Do ACoTIPANHAMENTO E DA FISCA íArt. 67. Lei n"

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

8.66643).

Na foma do que dispóe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a responsâbilidade da Secretaria
solicitante a fiscalizaçáo dos refêridos fornecimento, o qual designará seÍvidor responsável pela

fiscali4aÉo, paía acompanhaa e ÍiscâlizaÍ execuÉo do presente Contrato.

§1" - À fscálização compete, entre outras áribuiçóes, veíficár a conformidade da execuçáo do

Contrato com as normas gspecificadas. 5e os pÍocedimentos sáo adequados para garantir a
qualdade deseFda:
§2o - A açào da fiscalizaçáo não exonera o Conhatado de suas responsabilidades contratuais.

Fica êlêito o Foro da Cidade de NêópoliíSE, para dÍimir questôes oriundas do presente contrato,

renunciêndo, as partes, a qualquer ouko, por mais paivilegiado quê seja

E, assim, por estarem justas e acoÍdadês âs pártes assinam o prêsênte instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e foma, na presençâ das testemunhas que este também assinâ, a Ím de que produza sêus

êfeitos legais

TESTEM UNHAS
Nome
CPF:
Nome

Neópolis/SE, 08 de Mâio de 2018.

LVtZ FRANçA
TANTE

)
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CONTRATADA
CLAU
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